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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2003

(Do Sr. Gilberto Kassab)
"Modifica a Lei 5.070 de 7 de julho de 1966, que cria o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações e altera a Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da Instalação por Estação, objeto do ANEXO III da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997."

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1st  Esta Lei modifica as Leis n º 5.070, de 7 de julho de 1966, e nº 9.472, de 16 de julho de 1997, estabelecendo novos condicionamentos para recolhimento das Taxas de Fiscalização do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL.

Art. 2nd   São revogados os artigos 4º e 5º, o parágrafo 3º do art.8º, os artigos 9º, 11, 12, 16 e 21 da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966.

Art. 3rd  Os artigos 10, 13, 14 e 18 da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, passam a ter a seguinte redação:

“Art. 10. Na ocorrência de novos serviços ou  novas modalidades de serviços de telecomunicações, sujeitas a taxas de fiscalização não estabelecidas nesta Lei, será aplicada em caráter provisório, pela Agência Nacional de Telecomunicações, a taxa da Tabela Anexa que a eles melhor se adequar, até que a lei fixe seu valor.”

"Art. 13. São isentos do pagamento das taxas do FISTEL a Agência Nacional de Telecomunicações, as Forças Armadas, a Polícia Federal, as Polícias Militares, a Polícia Rodoviária Federal, as Polícias Civis, os Corpos de Bombeiros Militares e outras entidades públicas responsáveis por Segurança e Saúde. ”

“Art.14. Os serviços de telecomunicações realizados pelos Governos Estaduais e Municipais e pelos órgãos Federais gozarão de abatimento de 90% (noventa por cento) no pagamento das taxas de fiscalização.”
“Art.18. A Agência Nacional de Telecomunicações fiscalizará a arrecadação e o recolhimento das taxas a que se refere esta Lei.”
Art. 4th  A Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização por Estação, objeto do ANEXO III da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, é alterada nos itens e valores conforme relacionados no Anexo desta Lei.

Parágrafo único: Os valores da Tabela serão reduzidos à razão de 10% ao ano, cumulativamente, durante três anos, a partir do segundo ano de sua vigência.

Art. 5th  As diferenças resultantes da redução da Taxa de Fiscalização deverão ser, no caso dos serviços de Telecomunicações prestados mediante remuneração do usuário, compensadas nas tarifas e preços.

Art. 6th  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do ano seguinte ao de sua entrada em vigor.

JUSTIFICAÇÃO

O Fundo de Fiscalização das Telecomunicações, fundo de natureza contábil, foi criado pela Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, destinado a prover recursos para cobrir as  despesas feitas pelo Governo Federal na execução da fiscalização dos serviços de telecomunicações, desenvolver os meios e aperfeiçoar a técnica necessária a essa execução.

Com a aprovação da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, a Lei Geral de Telecomunicações – LGT (Título V – DAS RECEITAS) foram introduzidas mudanças na Lei nº 5.070/66, dentre as quais uma nova Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da Instalação – TFI por Estação (Anexo III da LGT). Esta Tabela foi novamente modificada, com a redução de valores da TFI de alguns serviços pela edição da Lei nº 9.691/98, de 22 de julho de 1998.

Ocorre, no entanto, que mesmo com as reduções introduzidas pela Lei nº 9.691/98 a arrecadação das Taxas de Fiscalização é superavitária em relação à sua finalidade legal, qual seja o custeio da atividade de fiscalização dos serviços de telecomunicações.

Desta forma, e considerando a natureza das taxas – seus valores devem ser compatíveis com a contrapartida da administração pública, cabe, neste momento, a propositura deste Projeto de Lei com o objetivo de adequar a arrecadação às reais necessidades de cobrir as despesas incorridas pela Administração na execução da atividade de fiscalização das telecomunicações no Brasil.

Uma redução linear, porém, não parece ser o caminho mais indicado, pois o Congresso Nacional, na sua competência legal de estabelecer políticas para o Setor das Telecomunicações (Art. 1º LGT) pode, nesta oportunidade promover o desenvolvimento das telecomunicações, com ênfase na inclusão digital e na universalização dos serviços de telecomunicações, principalmente para as classes sociais menos favorecidas ou habitantes de áreas rurais ou remotas, propondo mudanças significativas nos valores das taxas dos serviços que mais afetam as classes menos favorecidas.

Assim, apresento este projeto, que, tendo como objetivo principal adequar a arrecadação às necessidades da Administração, estimulará a universalização do acesso aos serviços de telecomunicações de interesse da sociedade, transferindo para as tarifas e preços as reduções obtidas pelos prestadores de serviços de telecomunicações.

Adicionalmente são apresentadas propostas de modificação na Lei 5.070/66 com vistas a beneficiar com isenção das Taxas as entidades públicas de Segurança e Saúde e ampliar de 50% para 90% o abatimento no pagamento das taxas de fiscalização dos Governos Estaduais e Municipais e dos órgãos Federais.  Por fim, é proposta a supressão e a modificação da redação de diversos Artigos com a intenção de adequar a Lei 5.070/66 ao advento da LGT.

Pelos motivos apresentados, esperamos contar com o apoio de todos os ilustres parlamentares para a aprovação do nosso Projeto.

Sala das Sessões, em         de junho  de 2003.

Deputado Gilberto Kassab
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ANEXO

(Art. 4o do Projeto de Lei no               , de 2003)

TABELA DE VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO

DA INSTALAÇÃO – TFI POR ESTAÇÃO (em R$)

SERVIÇO
ESTAÇÃO
TFI

Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC


Estação de Comutação

(por número de terminais ou equivalente)


Até 4.000

de 4.001 até 20.000

de 20.001 até 100.000

de 100.001 até 200.000

de 200.001 até 500.000

Acima de 500.000
700,00

1.800,00

7.000,00

14.000,00

21.000,00

28.000,00


Estação de Radioenlace Ponto-Área


Base ou nodal

Repetidora

Reforçadora

Terminal  com capacidade de transmissão.
500,00

300,00

150,00

2,50


Estação de Radioenlace Ponto-Ponto

(por capacidade de transmissão)


Até 512 kbps ou equivalente

Acima de 512kpbs até 2Mbps ou equivalente

Acima de 2Mbps até 34Mbps ou equivalente

Acima de 34Mbps até 155Mbps ou equivalente

Acima de 155Mpbs  ou equivalente
25,00

130,00

260,00

400,00

500,00


Estação de Radioenlace por satélite


Terrena - antena diâmetro  1.0 m

Terrena - antena diâmetro  2,4 m

Terrena - antena diâmetro  4,5 m

Terrena - antena diâmetro  4,5 m

Espacial - geoestacionária (por estação)

Espacial - não-geoestacionária (por sistema)
50,00

200,00

1.000,00

13.000,00

26.000,00

26.000,00

SERVIÇO
ESTAÇÃO
TFI

Serviço de Comunicação de Dados Comutado

Serviço de Comunicação de Textos

Serviço de Comunicação Multimídia (SCM)

Serviço de Radiocomunicação Aeronáutica Público - Restrito

Serviço de Rede Comutada por Circuito

Serviço de Rede Comutada por Pacote

Serviço de Rede de Transporte de Telecomunicações

Serviço Especial de Supervisão e Controle

Serviço Limitado Especializado

Serviço Móvel Celular -SMC

Serviço Móvel Especializado - SME

Serviço Móvel Global por Satélite

Serviço Móvel Pessoal -SMP

Serviço por Linha Dedicada
Estação de Comutação

(por número de terminais ou equivalente)


Até 4.000

de 4.001 até 20.000

de 20.001 até 100.000

de 100.001 até 200.000

de 200.001 até 500.000

Acima de 500.000
700,00

1.800,00

7.000,00

14.000,00

21.000,00

28.000,00


Estação de Radioenlace Ponto-Área


Base ou nodal

Repetidora

Reforçadora

Terminal, fixa ou móvel, com capacidade de transmissão.
1.000,00

600,00

300,00

25,00


Estação de Radioenlace Ponto-Ponto

(por capacidade de transmissão)


Até 512kbps ou equivalente

Acima de 512kpbs até 2Mbps ou equivalente

Acima de 2Mbps até 34Mbps ou equivalente

Acima de 34Mbps até 155Mbps ou equivalente

Acima de 155Mpbs ou equivalente
25,00

130,00

260,00

400,00

500,00


Estação de Radioenlace por satélite


Terrena, terminal do Serviço Móvel Global por Satélite

Terrena - antena diâmetro  1.0 m

Terrena - antena diâmetro  2,4 m

Terrena - antena diâmetro  4,5 m

Terrena - antena diâmetro  4,5 m

Espacial - geoestacionária (por estação)

Espacial - não-geoestacionária (por sistema)
25,00

50,00

200,00

1.000,00

13.000,00

26.000,00

26.000,00

SERVIÇO
ESTAÇÃO
TFI

Serviço de Radiotaxi

Serviço de Televisão em Circuito Fechado (CFTV)

Serviço Especial de Canal Secundário de Emissora de FM
Serviço Especial de Canal Secundário de Radiodifusão de 

Sons e Imagens

Serviço Especial de Música Funcional

Serviço Especial de Radioautocine

Serviço Especial de Radiochamada

Serviço Especial de Radiorecado

Serviço Especial para fins Científicos ou Experimentais

Serviço Limitado de Radioestrada

Serviço Limitado Móvel Privado

Serviço Limitado Privado

Serviço Limitado Privado de Radiochamada

Serviço Móvel Aeronáutico

Serviço Móvel Marítimo

Serviço Rádio Acesso

Serviço Telefônico Público Móvel Rodoviário -TELESTRADA
Estação de Comutação

(por número de terminais ou equivalente)


Até 4.000

De 4.001 até 20.000

De 20.001 até 100.000

De 100.001 até 200.000

De 200.001 até 500.000

Acima de 500.000
700,00

1.800,00

7.000,00

14.000,00

21.000,00

28.000,00


Estação de Radioenlace Ponto-Área


Base ou nodal

Repetidora

Reforçadora

Costeira

Portuária

Aeronáutica

Terminal, fixa ou móvel, com capacidade de transmissão.
130,00

100,00

50,00

130,00

50,00

130,00

25,00


Estação de Radioenlace Ponto-Ponto

(por capacidade de transmissão)


Até 512kbps ou equivalente

Acima de 512kpbs até 2Mbps ou equivalente

Acima de 2Mbps até 34Mbps ou equivalente

Acima de 34Mbps até 155Mbps ou equivalente

Acima de 155Mpbs ou equivalente
25,00

130,00

260,00

400,00

500,00


Estação de Radioenlace por satélite


Terrena - antena diâmetro  1.0 m

Terrena - antena diâmetro  2,4 m

Terrena - antena diâmetro  4,5 m

Terrena - antena diâmetro  4,5 m

Espacial - geoestacionária (por estação)

Espacial - não-geoestacionária (por sistema)
50,00

200,00

1.000,00

13.000,00

26.000,00

26.000,00

SERVIÇO
ESTAÇÃO
TFI

Serviço de Distribuição de 

Sinais de TV e de Áudio por 

Assinatura via Satélite

Serviço de Distribuição de Sinais de TV por Meios Físicos (DISTV)

Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS)

Serviço de Televisão por Assinatura (TVA)

Serviço de TV a Cabo (TVC)
Estação


Base ou Cabeçal

Distribuidora

Repetidora

Reforçadora

Terminal, com capacidade transmissão por radiofreqüência.
10.000,00

600,00

600,00

300,00

25,00

SERVIÇO
ESTAÇÃO
TFI

Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Curtas (OC)
Estação


Todos os tipos
900,00

Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Tropicais (OT)
Estação


Todos os tipos
200,00

Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias (OM)
Estação


Classe A:

Classe B:

Classe C:
4.800,00

1.200,00

900,00

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM)
Estação


Classe E

Classe A

Classe B

Classe C

Comunitária
7.800,00

2.600,00

1.500,00

1.000,00

200,00

Serviço de Radiodifusão Sons e Imagens (TV)
Estação


Classe E

Classe A

Classe B

Classe C
18.000,00

14.000,00

12.000,00

10.000,00

Serviço de Retransmissão de TV
Estação


Classe A

Classe B

Classe C
480,00

360,00

220,00

Serviços Auxiliares de Radiodifusão e Correlatos
Estação


Radiodifusão Sonora

Serviços de Radiodifusão de Sons e Imagens

Televisão por Assinatura
320,00

900,00

900,00

Serviço de Repetição de TV

Serviço de Repetição TV via Satélite
Estação


Todos os tipos
380,00

SERVIÇO
ESTAÇÃO
TFI

Serviço de Radioamador

Serviço Rádio do Cidadão
Estação


Todos os tipos
25,00

Serviço Especial de Radiodeterminação, inclui Radiolocalização e Radionavegação
Estação


Fixa

Móvel
600,00

25,00

Serviço Especial de Freqüência Padrão

Serviço Especial de Sinais Horários

Serviço de Boletins Meteorológicos
Estação


Todos os tipos


Isenta

JUSTIFICAÇÃO

O Fundo de Fiscalização das Telecomunicações, fundo de natureza contábil, foi criado pela Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, destinado a prover recursos para cobrir as  despesas feitas pelo Governo Federal na execução da fiscalização dos serviços de telecomunicações, desenvolver os meios e aperfeiçoar a técnica necessária a essa execução.

Com a aprovação da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, a Lei Geral de Telecomunicações – LGT (Título V – DAS RECEITAS) foram introduzidas mudanças na Lei nº 5.070/66, dentre as quais uma nova Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da Instalação – TFI por Estação (Anexo III da LGT). Esta Tabela foi novamente modificada, com a redução de valores da TFI de alguns serviços pela edição da Lei nº 9.691/98, de 22 de julho de 1998.

Ocorre, no entanto, que mesmo com as reduções introduzidas pela Lei nº 9.691/98 a arrecadação das Taxas de Fiscalização é superavitária em relação à sua finalidade legal, qual seja o custeio da atividade de fiscalização dos serviços de telecomunicações.

Desta forma, e considerando a natureza das taxas – seus valores devem ser compatíveis com a contrapartida da administração pública, cabe, neste momento, a propositura deste Projeto de Lei com o objetivo de adequar a arrecadação às reais necessidades de cobrir as despesas incorridas pela Administração na execução da atividade de fiscalização das telecomunicações no Brasil.

Uma redução linear, porém, não parece ser o caminho mais indicado, pois o Congresso Nacional, na sua competência legal de estabelecer políticas para o Setor das Telecomunicações (Art. 1º LGT) pode, nesta oportunidade promover o desenvolvimento das telecomunicações, com ênfase na inclusão digital e na universalização dos serviços de telecomunicações, principalmente para as classes sociais menos favorecidas ou habitantes de áreas rurais ou remotas, propondo mudanças significativas nos valores das taxas dos serviços que mais afetam as classes menos favorecidas.

Assim, apresento este projeto, que, tendo como objetivo principal adequar a arrecadação às necessidades da Administração, estimulará a universalização do acesso aos serviços de telecomunicações de interesse da sociedade, transferindo para as tarifas e preços de público as reduções obtidas pelos prestadores de serviços de telecomunicações.

Adicionalmente são apresentadas propostas de modificação na Lei 5.070/66 com vistas a beneficiar com isenção das Taxas as entidades de Segurança e Saúde Públicas e ampliar de 50 para 90% o abatimento no pagamento das taxas de fiscalização dos Governos Estaduais e Municipais e dos órgãos Federais.  Por fim, é proposta a supressão e a modificação da redação de diversos Artigos com a intenção de adequar a Lei 5.070/66 ao advento da LGT.

Pelos motivos apresentados, esperamos contar com o apoio de todos os ilustres parlamentares para a aprovação do nosso Projeto.

Sala das Sessões, em      de junho  de 2003.

Deputado GILBERTO KASSAB

